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única e exclusivamente para os fins aqui expressamente 
previstos e com respeito pelas regras previstas no regime 
jurídico de proteção de dados pessoais.

Artigo 18.º
Direito aplicável

Em tudo o que não seja contrário ao presente decreto-
-lei, são aplicáveis as normas gerais relativas ao controlo 
administrativo de operações urbanísticas, às instalações 
elétricas e ao fornecimento e comercialização de energia 
elétrica, bem como as normas gerais de direto administra-
tivo e, no que respeita aos contratos e à responsabilidade 
civil dos particulares, as normas de direito civil.

Artigo 19.º
Vigência

O presente decreto -lei vigora pelo período de cinco anos 
a contar da sua entrada em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
abril de 2018. — Augusto Ernesto Santos Silva — António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — Eduardo 
Arménio do Nascimento Cabrita — Manuel de Herédia 
Caldeira Cabral — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

Promulgado em 8 de maio de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 14 de maio de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111353781 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 62/2018
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, nomeadamente na indústria transformadora, 
é essencial ao relançamento da economia.

A presente resolução aprova a minuta de um contrato 
fiscal de investimento a celebrar entre o Estado Português 
e a sociedade Renault Cacia, S. A., para o aumento da 
capacidade da sua unidade fabril para a produção de uma 
nova caixa de velocidade e de novos componentes para 
caixas de velocidade.

Deste modo, considera -se que este projeto de investi-
mento, pelo seu mérito, demonstra especial interesse para 
a economia nacional e reúne as condições necessárias para 
a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projectos 
de investimento legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento 

e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comér-
cio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a 
sociedade Renault Cacia, S. A., com o número de pessoa 
coletiva 504463969, à qual se atribui um crédito a título de 
imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas e uma 
isenção em sede de imposto do selo.

2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de maio 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111354501 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2018
O Exército Português tem por missão principal parti-

cipar, de forma integrada, na defesa militar da República, 
sendo fundamentalmente vocacionado para a geração, 
preparação e sustentação de forças da componente opera-
cional do sistema de forças. Decorrente das especificidades 
operacionais resultantes do cumprimento da sua missão, 
o Exército Português deve fornecer diariamente alimen-
tação confecionada aos militares que prestam serviço nas 
suas unidades, estabelecimentos e órgãos, conforme de-
corre do n.º 1 do artigo 1.º e do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 329 -G/75, de 30 de junho, na sua redação atual. Como 
tal, a despesa com alimentação constitui -se como uma das 
mais críticas para o normal funcionamento e desempenho 
operacional do Exército, afigurando -se como essencial para 
que este se encontre em condições de cumprir cabalmente 
as missões que lhe são confiadas.

Acresce ainda a necessidade, por parte dos Estabele-
cimentos Militares de Ensino, de fornecer diariamente 
alimentação aos militares que prestam serviço naqueles 
estabelecimentos, bem como aos alunos neles matricu-
lados e cujas mensalidades, previstas no Decreto -Lei 
n.º 125/2015, de 7 de julho, contemplam o fornecimento 
de alimentação.

Assim, dada a necessidade de garantir em tempo opor-
tuno a adjudicação e celebração dos contratos relativos ao 
fornecimento de géneros, ao fornecimento de alimentação 
confecionada e à prestação de serviços de alimentação a to-
das as Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do Exército, por 
forma a evitar a interrupção do seu fornecimento, pondo em 
causa o cumprimento das várias missões atribuídas àquele 
ramo das Forças Armadas, torna -se necessário autorizar a 
realização da correspondente despesa para o período com-
preendido entre o ano de 2019 e final do primeiro semestre 
de 2021.

Face ao valor estimado da despesa a realizar, e uma vez 
que os contratos a celebrar na sequência dos procedimentos 
aquisitivos a desenvolver darão lugar a encargos orçamen-
tais em mais do que um ano económico, é necessário obter 
a prévia autorização para assunção de encargos plurianuais 
através de Resolução do Conselho de Ministros.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e do n.º 1 do artigo 109.º 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 28 de janeiro, na sua redação atual, da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, na sua redação atual e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Exército Português a realizar a des-
pesa, para o período compreendido entre o ano de 2019 e 
o primeiro semestre de 2021, relativa ao fornecimento de 
géneros, ao fornecimento de alimentação confecionada e à 
prestação de serviços de alimentação a todas as Unidades, 
Estabelecimentos e Órgãos do Exército Português, até ao 
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montante máximo de € 33 824 817, a que acresce o IVA 
à taxa legal em vigor.

2 — Autorizar o lançamento do procedimento pré-
-contratual de Concurso Público com publicação de anún-
cio no Jornal Oficial da União Europeia.

3 — Determinar que os encargos orçamentais resultan-
tes da contratação referida no n.º 1 não podem exceder, 
em cada ano económico, os seguintes montantes, a que 
acresce o IVA à taxa legal em vigor:

2019 — € 12 694 133;
2020 — € 13 948 042;
2021 — € 7 182 642.

4 — Determinar que os montantes fixados para os anos 
económicos de 2020 e 2021 podem ser acrescidos do saldo 
apurado no ano que os antecede.

5 — Determinar que os encargos financeiros decor-
rentes da presente Resolução são satisfeitos pelas verbas 
adequadas inscritas no orçamento da Defesa Nacional e 
no orçamento de Despesas com Compensação em Receita, 
conforme Declarações de Inscrição Orçamental n.os 04/18, 
05/18 e 06/18 da Direção de Finanças do Exército.

6 — Delegar no Ministro da Defesa Nacional, com a 
faculdade de subdelegação no Chefe de Estado -Maior do 
Exército, a competência para a prática de todos os atos a 
realizar no âmbito da presente resolução.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de maio 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111354697 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 64/2018
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Es-

tatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II 
do Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, conjugados 
com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, na sua redação atual, e com o n.º 2 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação 
atual, resulta que os membros do conselho de administra-
ção do Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E., são 
designados por resolução do Conselho de Ministros, sob 
proposta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde, para um mandato de três 
anos, renovável uma única vez.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de ad-
ministração do Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E., 
cessaram o respetivo mandato a 31 de dezembro de 2017, 
torna -se necessário proceder à designação dos membros 
deste órgão diretivo, para um mandato de três anos.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, na sua redação atual.

Foi dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
dos Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Ins-
titutos Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do 
anexo II do Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, 

tendo o Ministro das Finanças proposto para vogal exe-
cutivo Carlos Francisco da Cunha Picado.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre as 
designações constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos dos Hos-

pitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II do Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, 
da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua reda-
ção atual, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, para exercer funções no conselho de adminis-
tração do Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E., os 
seguintes membros cuja idoneidade, experiência e com-
petências profissionais para o desempenho dos cargos 
são evidenciados nas respetivas notas curriculares que 
constam do anexo à presente resolução, dela fazendo parte 
integrante:

a) Margarida Madalena Martins França para o cargo de 
presidente do conselho de administração;

b) António Frederico Ramos de Morais Cerveira para o 
cargo de vogal executivo com funções de diretor clínico;

c) Carlos Francisco da Cunha Picado para o cargo de 
vogal executivo;

d) Ana Cecília do Bem Gago para o cargo de vogal 
executiva;

e) Maria Lucinda Rebelo Marques Figueira Godinho 
para o cargo de vogal executiva com funções de enfermeira-
-diretora.

2 — Autorizar os designados Margarida Madalena 
Martins França, Carlos Francisco da Cunha Picado, Ana 
Cecília do Bem Gago e Maria Lucinda Rebelo Marques 
Figueira Godinho a exercer a atividade de docência em 
estabelecimentos de ensino superior público ou de inte-
resse público.

3 — Autorizar o designado António Frederico Ramos 
de Morais Cerveira a optar pelo vencimento do lugar de 
origem.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de maio de 
2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

ANEXO

Notas curriculares

Margarida Madalena Martins França nasceu em Es-
moriz, a 22 de abril de 1961. Licenciada em Direito pela 
Universidade Católica de Lisboa, 1985. Em 1989, concluiu 
o Curso de Administração Hospitalar, ENSP -UNL; em 
2000, mestrado em Gestão e Economia da Saúde, Fa-
culdade de Economia -UC; em 2004, Curso de Formação 
Profissional de Técnico Superior de Segurança e Higiene 
do Trabalho; em 2010, Curso PADIS, AESE. Doutoranda 
do Programa em Políticas Públicas (3.º Ciclo) da Univer-
sidade de Aveiro.


